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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO No 03/2026 - SRP
 

PROCESSO SEI: 00197-00000147/2026-88

UNIDADE DEMANDANTE: Superintendência de Planejamento e Programas Especiais/
Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal

OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição de Eco Copos (Copo retornável
ecológico personalizado em polipropileno, com no mínimo 400 ml)

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor valor global

MODALIDADE DE DISPUTA: Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário

VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais)

HORÁRIO: 10:00h - horário de Brasília/DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Plataforma do Sistema de Compras do Governo Federal
-  https://www.gov.br/compras/pt-br/

CÓDIGO UASG: 926017 

 

A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO
DISTRITO FEDERAL - ADASA , com sede no Setor Ferroviário – Parque Ferroviário de Brasília –
Estação Rodoferroviária, Sobreloja Ala Norte – Cep: 70631-900 Brasília – DF, por meio do seu Agente de
Contratação, torna pública a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
regido pelas disposições da Lei no 14.133/21, do Decreto Distrital no 44.330/23,e demais legislação
aplicável, de acordo com os termos e condições estabelecidas neste Edital. 

Cópia do Edital e dos seus anexos está disponível na Plataforma do Sistema de Compras do Governo
Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/); no Portal Nacional de Contratações Públicas
(https://pncp.gov.br/); e no sítio da Adasa na internet (www.adasa.df.gov.br), na aba "Licitações e
Contratos". 

 

1. DO OBJETO
1.1. Formação de registro de preços para aquisição de Eco Copos (Copo retornável ecológico
personalizado em polipropileno, com no mínimo 400 ml)

1.2. O objeto compreende um único item:

 

TABELA 1. ITEM E VALOR DE REFERÊNCIA
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
MÍNIMA 

QUANTIDADE
TOTAL 

V. UNITÁRIO
DE
REFERÊNCIA 

VALOR
TOTAL 

1 

Copo retornável
personalizado ecológico,
em polipropileno, 400 ml,
confeccionado em
material resistente a
quedas e impactos, livres
de BPA, com elevada
durabilidade, inodoro,
atóxico, resistente a sucos
cítricos e bebidas quentes,
esterilizável até 125ºc, na
cor natural fosco
translúcido. Arte
fornecida pelo
contratante. A empresa
contratada deverá
finalizar e/ou realizar a
criação e/ou diagramação
da arte com base em
conteúdos e modelos
encaminhados pelo
requisitante da Adasa, em
4 cores.

10.000 40.000 R$ 4,15 R$
166.000,00

TOTAL R$
166.000,00

 

1.3. ATENÇÃO: O código CAT/MAT no sistema Compras.gov pode não corresponder
exatamente às especificidades do objeto licitado. Assim, os licitantes devem atentar-se para as
especificações do Edital e do Termo de Referência, considerando o código do item no Compras.gov para
fins meramente indicativos. 

1.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preço, em anexo. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assumindo suas propostas e seus lances, e responsabilizando-se, inclusive, pelos atos praticados por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas de Compra e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados

2.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas (MEs), empresas de pequeno
porte (EPPs) e para os microempresários individuais (MEIs), nas formas e limites previstos na Lei
Complementar no 123/2006.

2.5. Não poderão participar da licitação:

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

d ) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f ) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

h ) agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9o, §1o da Lei no 14.133/2021;

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

j) pessoas jurídicas reunidas em consórcios.

2.5.1. O impedimento relativo à pessoa impossibilitada de participar da licitação em decorrência
de sanção será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

2.5.2. A critério da Adasa, e exclusivamente a seu serviço, os autores do anteprojeto, do projeto
básico ou do projeto executivo, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.5.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.5.4. As vedações deste item não impede a participação na licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.5.5. A vedação à participação de agente público da Adasa estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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2.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei no 14.133/2021.

2.7. Conforme regra do Decreto Distrital nº. 32.751/2011, a participação fica vedada, ainda, à
pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge,
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau,
de:

a) agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável
pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou entidade da administração pública
distrital; ou

b) agente público cuja posição no órgão ou entidade da administração pública distrital seja
hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação;

2.7.1. A vedação se aplica aos contratos pertinentes a obras, serviços e aquisição de bens,
inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de
instrumentos de ajuste congêneres.

2.7.2. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

2.7.3. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas.

2.7.4. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência ou projeto, pessoa física
ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou responsável pelo fornecimento de
bens e serviços a estes necessários.

2.8. É vedada, ainda, a participação de entidades sem fins lucrativos e/ou sem fins econômicos,
pois o serviço especificado no Termo de Referência ensejará vínculo estritamente empresarial entre a
Adasa e o contratado, não havendo na especificação do objeto característica especial que se adeque às
finalidades institucionais dessas entidades e que justifique sua contratação (TCDF,  20.611/2019-
e, Acórdão 2.847/2019-TCU Plenário e Acórdão nº 7.459/2010, a 2ª Câmara do TCU).

2.9.  Eventuais licitantes que gozem do regime de desoneração de folha de pagamento poderão
participar do certame (Acórdão 1.359/2019-TCU), mas a aceitação da proposta comercial dependerá de
instauração de diligência para comprovação da opção pelo regime tributário e do atendimento às
exigências legais, principalmente das elencadas no art. 9o da Lei 12.546/2011, conforme orientação do
Tribunal de Contas da União (Acórdãos 2.456/2019, 480/2015 e 2.293/2013; todos do TCU).

 

 

3. DA  APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de
preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.1.1. No preenchimento do campo relativo à proposta de preço, o licitante deverá apresentar
valor que se refira ao VALOR TOTAL (para 40.000 unidades)  Para fins de formação da Ata de
Registro de Preço, o valor da proposta vencedora para o item será dividido pelo respectivo quantitativo
total (máximo), para se chegar ao valor unitário do item. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
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plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7o, XXXIII, da
Constituição Federal. 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto no art. 1o,
III e IV; e art. 5o, III, da Constituição Federal. 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. Nos certames em que a participação de cooperativas é permitida, o licitante cooperado
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
art. 16 da Lei no 14.133/2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133/2021.

3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade de qualquer declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133/2021, sem prejuízo da apuração do cometimento de eventual fato típico penal. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e
o intervalo de que trata o subitem acima.

3.7.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

a) apresentar valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

3.7.2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
campos disponíveis. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. No preenchimento do campo relativo à proposta de preço, o licitante deverá apresentar
valor que se refira ao VALOR TOTAL para cada item do grupo que deseja participar.  Para fins de
formação da Ata de Registro de Preço, o valor da proposta vencedora para o item será dividido pelo
respectivo quantitativo total (máximo), para se chegar ao valor unitário do item. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Independentemente de a proposta contemplar alíquotas tributárias, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. A ausência de indicação de prazo de validade será interpretada como validade de 60
(sessenta) dias corridos.

4.9. As declarações anexas ao edital que tiverem correspondentes a serem assinalados no
Sistema podem deixar de ser apresentadas. Em qualquer caso, o licitante que, ao cadastrar sua proposta
para participar deste pregão, deixar de apresentar as declarações poderá fazê-lo posteriormente, a qualquer
tempo, conforme seja exigido pela Adasa. 

4.10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

4.11. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.12. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

4.13. As propostas comerciais não podem ser superiores ao valor de referência indicado no
preâmbulo deste Edital, sob pena de desclassificação. 

4.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA: ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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5.3. Será adotado o modo de disputa aberto para envio de lances.

5.4. Serão desclassificadas:

a) Propostas iniciais que permitam a identificação do licitante;

b) Proposta na fase de lance que seja superior ao valor de referência do item ou grupo.

c) Proposta de valor ínfimo ou zerado, assim como proposta que contenha preço manifestamente
inexequível, assim considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos
legais, desde que a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço
ofertado.

d) Proposta que, de qualquer forma, seja contrária às disposições deste Edital.

5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.7. O pregoeiro poderá solicitar do licitante documentos que comprovem a exequibilidade da
proposta. 

5.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico.

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior (ou, se for o caso, de percentual
de desconto superior) ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.12. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$ 50,00.  
5.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

5.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. Quando a
desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta originalmente
cadastrada.

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
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aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
nº 8.538, de 2015.

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação.

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações.

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento.

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize.

b) empresas brasileiras.

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.22. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado de cada grupo que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar para cada grupo atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

6.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2. Constatada a existência de qualquer tipo de impedimento, o licitante será reputado
inabilitado.

6.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c) apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; seja em relação
ao preço total, seja em relação aos preços unitários de cada item (se for o caso). 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.6.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação. O ajuste se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
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6.7.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

 

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.1.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021

7.2. Os documentos de habilitação devem ser apresentados em formato PDF.

7.2.1. É admitida a apresentação de PDF criado a partir de fotografia do documento, desde que as
informações estejam legíveis.

7.2.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período. 

7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.5. A verificação das condições de habilitação somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas

7.7. As declarações em anexo ao Edital deverão ser apresentadas conjuntamente com os
documentos de habilitação. As declarações não apresentadas poderão ser apresentadas posteriormente, sem
prejuízo à habilitação do licitante.

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e classificação.

7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente Edital.

7.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.11. À s microempresa, empresas de pequeno porte ou microempresários individuais que
apresentarem alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.11.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

7.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e devidamente consularizados.

7.13. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do
número de inscrição no CNPJ. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos
em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade técnica, que podem ser
apresentados tanto em nome da matriz e/ou em nome da filial.

7.14. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida
pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública
deste Pregão, exceto os documentos que se destinam a comprovação da qualificação econômico-financeira
e qualificação técnica.

7.15. O s documentos exigidos para habilitação dividem-se em documentos para aferição das
condições:

a) Jurídica

b) técnica,

c) fiscal, social e trabalhista

d) econômico-financeira

7.16. Serão exigidos, para fins de habilitação, os seguintes documentos:

7.17. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

7.18. HABILITAÇÃO TÉCNICA
a) Atestados de capacidade técnica, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, comprovando a prestação de serviços com características semelhantes aos desta
licitação. Os atestados devem comprovar a prestação ou fornecimento de, no mínimo, 20% (vinte por
cento) do quantitativo mínimo exigido do objeto deste certame.

7.19. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da
licitante.

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
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Nacional.

e) para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão Negativa de Débitos ou
certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do
Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br (art. 173,
da LODF).

f) Certificado de Regularidade perante a Seguridade Social e ao FGTS. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou positiva com efeito de negativa. (Lei nº 12.440,
de 7 de julho de 2011)

7.20. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede

do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.1) Os documentos referidos na alínea 'b'  limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

 

7.21. OUTROS DOCUMENTOS (modelos em anexo ao Edital)
a) Comprovação da condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado previsto no art. 25 da
Lei Distrital nº 4.611/2011 (se for o caso)

b) Declaração para fins de cumprimento do Decreto 39.860/2019 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitados da previdência social, apenas para licitantes que possuam mais de 100
(cem) empregados (art. 63, IV da Lei 14.133/2021 c/c art. 93 da Lei 8.213/1991)

d) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação

e) Declaração de atendimento da proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de 18 (dezoito) ou de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos

f) Declaração de responsabilidade ambiental (conforme Lei Distrital 4.770/2012)

 

8. DOS RECURSOS
8.1. São admitidos recursos contra o julgamento das propostas, da habilitação, bem como de
decisão pela anulação ou revogação da licitação. Em todos os casos observar-se-á o disposto no art. 165 da
Lei nº 14.133/2021.

8.2. Haverá uma única fase recursal no certame, ao final. Todavia, para o manejo do recurso
contra o julgamento da habilitação/inabilitação, o licitante deverá manifestar, imediatamente, sua intenção
de recorrer, sob pena de preclusão.

8.2.1. Nesse caso, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

8.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
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contado do recebimento dos autos.

8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.9. Os documentos necessários ao exercício do direito de recorrer e de apresentar contrarrazões
a recursos estarão disponíveis no sítio da Adasa na internet - www.adasa.df.gov.br - na página da licitação
na aba "Licitações em andamento". 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
9.1. A homologação e a adjudicação deste Pregão competem à Diretoria Colegiada da Adasa.

9.2. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora PELO VALOR GLOBAL POR
GRUPO.

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE
RESERVA
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado de cada grupo terá o
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços. 

10.4. Será formalizada uma única Ata de Registro de Preços, com a indicação do licitante
vencedor para cada grupo, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado

10.8. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação
do certame, observadas as seguintes questões:

I - o registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso da impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata nas hipóteses previstas nos incisos II, IV e V do art. 205 e no
art. 212, do Decreto 44.330/23

II - se houver mais de um licitante cadastrado serão classificados segundo a ordem da última proposta
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apresentada durante a fase competitiva; e

III - a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente.

10.9. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá
a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas em lei e no edital da licitação.

10.10. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará
na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla
defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

10.11.  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços a
Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento
convocatório.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a
contratação.

11.2. Não transferir a terceiro, o contrato, ou subcontratar qualquer das prestações de serviço a
que está obrigada;

11.3. Não fazer uso de mão de obra infantil, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013.

11.4. Adotar na execução do contrato, práticas de sustentabilidade ambiental, a recepção de bens,
embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela PGDF, práticas de
desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de reutilização, nos termos
estabelecidos na Lei Distrital nº. 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que sejam aplicáveis ao objeto desta
licitação.

11.5.  Durante a execução do contrato fica vedado o uso de conteúdo discriminatório: contra a
mulher, que incentive a violência ou que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou qualquer
outro que represente qualquer Opo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade. sob pena de rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, nos termos do que dispõe a Lei 5.448/2015, regulamentada pelo Decreto Distrital
38.365/2017. (PARECER 57/2018 – PRCON/PGDF)

11.6. A contratada deverá observar a Lei 6.128/2018 que determina a reserva do percentual de
2% das vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser destinado a pessoas
em situação de rua.

11.7. Se for o caso, comprovação, quando da assinatura do contrato, da origem dos bens
importados oferecidos pelos licitantes e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, que deve
ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa (inciso III do
art. 3º do Decreto Federal nº 7.174/2010 que foi recepcionado pelo Decreto Distrital 37.667/2016)

11.8. Nos termos da Lei Distrital 6.679/2020, a empresa vencedora da licitação deverá
comprovar documentalmente o cumprimento da exigência de equidade salarial em seu quadro de
funcionários no prazo de 5 dias, contado da publicação do resultado da licitação e prorrogável,
justificadamente, por igual período e uma única vez, por meio de:

I – documento assinado por contador responsável, contendo o nome de todos os
funcionários e respectivos cargos, tempo de serviço, grau de instrução, raça declarada e remuneração;

II – relatório sobre ações afirmativas adotadas para garantir a igualdade de condições no
ingresso e na ascensão profissional, e o combate às práticas discriminatórias, inclusive de raça, e à
ocorrência de assédios moral e sexual na empresa, pelo menos nas áreas de: a) política de benefícios; b)
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recrutamento e seleção; c) capacitação e treinamento.

11.8.1. A empresa que não conte com mecanismos de garantia de equidade salarial no ato do
chamamento para assinatura do contrato pode apresentar, no mesmo prazo estabelecido no caput, plano
para adoção das ações elencadas acima, ou outras que visem ao alcance do mesmo objetivo, com prazo
para implantação de no máximo 90 dias.

11.9. Demais obrigações constantes do Termo de Referência e na Minuta contratual

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência e Minuta contratual.

 

13. DO RECEBIMENTO
13.1. O aceite dos serviços será realizado por servidor ou equipe designada pela autoridade
competente.

13.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

13.3. Se a Contratada deixar de prestar os serviços ou de entregar os bens, dentro do prazo e
condições estabelecidas sem justificativa por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às
penalidades impostas neste Edital.

 

14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento, que atenderá a condições semelhantes às do setor privado, será feito
conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante
apresentação de Nota Fiscal da empresa Contratada, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

14.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, inclusive
contribuições previdenciárias, e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria
da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751/2014); 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado.

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, em cumprimento a Lei no 12.440/2011, visando
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

14.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal de serviços, e desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de
pagamento.

14.4. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de
Brasília S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou
representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo de
até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal
correspondente e após o atestado da fiscalização da Adasa.

14.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto no 37.121/2016.

14.6. Nenhum pagamento será efetuado a licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
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pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

14.7. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação
dos serviços, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.

14.8. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser
informada na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter retido na fonte os tributos incidentes sobre a operação,
relacionados no art. 13 da Lei Complementar n° 123/2006.

14.9. As retenções tributárias serão realizadas por ocasião do faturamento ou apresentação da
Nota Fiscal.

14.10. Nos termos da Lei Distrital nº 5.319/2014, o contribuinte do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS, ainda que imune ou isento, cuja sede ou matriz econômica seja estabelecida em
outra unidade da federação, sem filial no Distrito Federal, mas que, por força de contrato, convênio ou
termo, vise à prestação de serviços no Distrito Federal, em caráter permanente ou temporário, fica
obrigado a inscrever-se no Cadastro Fiscal do Distrito Federal.

14.11. Quando o fornecedor ou contratado estiver em situação irregular perante o Instituto
Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a Justiça
Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito Federal, o setorial de administração financeira de cada Órgão
ou Entidade deve noticiar a situação ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o
pagamento (Decreto Distrital nº 32.598/2010).

14.12. Para as empresas com sede ou domicilio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
credito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A (BRB). Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência em que deseja receber seus créditos, de acordo
com o Decreto no 32.767 de 17/02/2011.

14.12.1. Excluem-se do item acima:

I. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal;

II. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias
indicadas nos respectivos documentos;

III. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/
ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

14.13. Para o pagamento, serão observadas, ainda, as disposições contidas na Lei Distrital no
4.636/2011, regulamentada pelo Decreto no 34.649/2013, alterado pelo Decreto Distrital nº 36.164/2014,
que dispõe sobre provisões de encargos trabalhistas a serem pagos às empresas contratadas para prestar
serviços de forma contínua, no âmbito dos Poderes Públicos do Distrito Federal. 

 

15. DAS SANÇÕES
15.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa, ficam sujeitas às sanções estabelecidas na Lei 14.133/2021.

 

16. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. Os recursos para contratação dos serviços objeto deste edital serão apontados quando da
solicitação do serviço. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.
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17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

17.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos, em regra, não suspendem os prazos
previstos no certame, e deverão ser feitas através do e-mail eduardo.botelho@adasa.df.gov.br. 

17.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. A Adasa poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

18.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

18.1.2. Poderá haver cancelamento do registro de preços por inidoneidade superveniente ou
comportamento irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do
mercado.

18.1.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

18.2. Durante a execução do contrato, a contratada não poderá fazer uso de mão de obra infantil
sob pena de rescisão contratual, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013.

18.3. A contratada ainda fica obrigada a adotar na execução do contrato, práticas de
sustentabilidade ambiental, a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não
reaproveitáveis pela Adasa, práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e
processos de reutilização, nos termos estabelecidos na Lei Distrital nº. 4.770, de 22 de fevereiro de 2012,
que sejam aplicáveis ao objeto desta licitação.

18.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adasa.

18.6. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

18.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.8. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até os limites indicados no art. 125 da Lei 14.133/2021. No caso de
eventual alteração contratual a Administração deverá apresentar a devida justificativa prévia.

18.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
Adasa.

18.10. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília – DF, com
exclusão de qualquer outro.

18.11. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio do
telefone: (61) 3961-5017.
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18.12. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Decreto nº 34.031/2012, publicado no DODF de 13/12/2012 p
5.)

 

19. DOS ANEXOS
19.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO
DISTRITAL Nº 39.860/2019

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA PROIBIÇÃO DO TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE A MENORES DE 18 (DEZOITO) OU DE QUALQUER
TRABALHO A MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ A
PARTIR DOS 14 (QUATORZE) ANOS

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA
QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NAS
CONDIÇÕES DA ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO
PORTE DE QUE TRATA AQUELA LEI, EM ESPECIAL AO SEU ART. 3º, E QUE ESTÁ APTA A
USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO NAQUELA LEI E QUE NÃO SE
ENQUADRA NAS SITUAÇÕES RELACIONADAS NO ART. 4º, § 3º, DA LCP N.º 123/2006)

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
(CONFORME LEI DISTRITAL 4.770/2012)

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA
DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, APENAS PARA LICITANTES QUE POSSUAM MAIS DE 100 (CEM) EMPREGADOS
(ART. 63, IV DA LEI 14.133/2021 C/C ART. 93 DA LEI 8.213/1991)

ANEXO IX - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

 

Brasília, 14 de abril de 2026

 

EDUARDO LOBATO BOTELHO
Agente de Contratação / Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO LOBATO BOTELHO -
Matr.0185049-0, Agente de Contratação, em 14/04/2026, às 15:04, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 200301748 código CRC= 9937A260.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília, S/N - Bairro Asa norte - CEP 70631-900 -
Telefone(s):

Sítio  - www.adasa.df.gov.br

00197-00000147/2026-88 Doc. SEI/GDF 200301748
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Governo do Distrito Federal
Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do

Distrito Federal
 

 
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

TERMO DE REFERÊNCIA PARA FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO DE COPOS ECOLÓGICOS 

 

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referênciatem por objetivo subsidiar a futura e eventual aquisição, por sistema de
registro de preços, de ECO COPOS, que servirá como fonte de educação ambiental para o Programa Adasa na Escola e
de divulgação da Agência em eventos, com distribuição interna e externa. 

1.2. O item da presente contratação está previsto no Documento de Oficialização de Demanda (192112623). 

1.3. A tabela 1 apresenta a descrição do material e respectivas quantidades. 
TABELA 1. ITENS E VALORES DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
MÍNIMA 

QUANTIDADE
TOTAL 

V. UNITÁRIO
DE

REFERÊNCIA 

VALOR
TOTAL 

1 

Copo retornável personalizado
ecológico, em polipropileno,
400 ml, confeccionado em

material resistente a quedas e
impactos, livres de BPA, com
elevada durabilidade, inodoro,

atóxico, resistente a sucos
cítricos e bebidas quentes,

esterilizável até 125ºc, na cor
natural fosco translúcido. Arte

fornecida pelo contratante.
A empresa contratada deverá

finalizar e/ou realizar a criação
e/ou diagramação da arte com
base em conteúdos e modelos

encaminhados pelo requisitante
da Adasa, em 4 cores.

10.000 40.000 R$ 4,15 R$ 166.000,00

TOTAL R$ 166.000,00

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. A aquisição do produto a que se refere este Termo de Referência é regida pelos comandos legais
seguintes:

Lei 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Decreto nº 44.330/2023, que regulamentou o Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.
Lei Complementar n° 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;
Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);
Demais normas legais e regulamentares aplicáveis e o que mais for exigido neste documento;
Termo de Cooperação Nº 01/2022, entre a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF) e a
Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal (Adasa).
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3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. Por meio do Processo SEI nº 00197-00003998/2023-30, foram adquiridas 30.000 (trinta mil) unidades de
copos ecológicos, que desempenharam papel relevante na disseminação da educação ambiental, bem como na
divulgação do Programa e da Agência.

3.2. A distribuição desses materiais para o público escolar é uma forma eficiente de multiplicar os
conhecimentos adquiridos, já que muitos estudantes compartilham essas informações com suas famílias e comunidades.
Durante os eventos em que o público em geral é atendido, a distribuição dos copos ecológicos personalizados são uma
forma de fortalecer a mensagem e fazê-la chegar a ainda mais pessoas. Diante dos resultados alcançados, a aquisição de
novas unidades mostra-se essencial para garantir a continuidade das ações.

3.3. O copo é durável, promove a cultura da reutilização, não geração de resíduos e sustentabilidade. Os copos
serão personalizados para incentivar as práticas de separação de resíduos e consumo consciente de água.  

3.4. Abaixo, segue a imagem do eco copo adquirido no certame anterior, o qual foi distribuído nas escolas e
em eventos dos quais a Adasa participou por meio da equipe do Programa Adasa na Escola (PAE). O referido copo
servirá como modelo para os futuros copos a serem adquiridos.

3.5.

3.6. Ressaltamos que a arte acima não é definitiva, constando do presente termo de referência apenas como
exemplo.

3.7. A quantidade proposta se justifica, pois o PAE tem a meta de alcançar 20.000 (vinte mil) estudantes por
ano, sendo que, historicamente, alcança perto de 30.000 (trinta mil) por ano, em visitas a escolas e participação em
eventos diversos. Ademais, a distribuição do material trará mais interesse do público, especialmente em eventos,
atraindo ainda mais pessoas aos stands da agência. O material também poderá ser distribuído internamente, para todos os
colaboradores da agência, e para visitantes da Adasa. 

3.8. Ressalta-se que a presente licitação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, por versar sobre bem
comum passível de definição de qualidade, conduzida na modalidade de Registro de Preços, haja vista que suas
características ensejam contratações frequentes, com possibilidade de entrega parcelada de acordo com a conveniência
da Administração, conforme Decreto 44.330/2023 que regula o SRP sob a Lei 14.133/2021.

4. DA JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS E DA DISPENSA DE
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O presente certame se processará por meio do Pregão Eletrônico para formação de ata de registro de
preços, conforme regulamentação dada pelo Decreto Decreto 44.330/2023, cujos incisos I e II do art. 190 admitem a
utilização deste sistema para necessidade de contratações frequentes de entregas parceladas: "Art. 190 do Decreto
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44.330/2023: (...) I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; II
– quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

4.2. A própria natureza do objeto, que será demandado pelo Programa Adasa na Escola, ao longo do período
de validade da Ata, subsume-se à hipótese legal que permite a realização de SRP.

4.3. OSistema de Registro de Preços na Modalidade Pregão Eletrônico, proporciona uma aquisição de
produtos de maior qualidade, vez que padrões de identidade, desempenho e qualidade do gênero da pretensa aquisição
podem ser objetivamente definidos. Além disso, proporciona também maior celeridade do procedimento licitatório,
transparência, agilidade, eficiência e economicidade à gestão pública.

5.  DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM
5.1. O objeto desta licitação se enquadra nos termos do inciso XIII, do art. 6º, da Lei nº 14.133, de 2021, por
se tratar de bem comum, com características e especificações usuais de mercado, e não apresenta elementos supérfluos
ou desnecessários, não se qualificando, os itens, como bens de luxo.

5.2. Embora a Lei do Pregão nos forneça um conceito do tipo aberto sobre o que seja comum, após analisar os
três aspectos a seguir listados, a presente aquisição foi considerada comum pelas seguintes razões:

5.2.1. Possibilidade de padronizar o objeto por meio de critérios objetivos de desempenho e qualidade
comuns no mercado correspondente;

5.2.2. Disponibilidade no mercado destes materiais; e

5.2.3. Especificações adotadas usuais neste mesmo mercado.  

6. DO VALOR ESTIMADO 
6.1. O valor total das despesas com vistas à aquisição, por sistema de registro de preços, de copos ecológicos
personalizados para educação ambiental e de divulgação da Adasa, para distribuição interna e externa, objeto deste
Termo de Referência, está estimado em R$166.000,00 (cento e sessenta e seis mil e duzentos reais) , conforme
valores constantes de pesquisa de preço realizada pela Adasa, cuja documentação encontra-se anexada ao presente
processo (197323940 e 197324373). 

6.2.  As pesquisas de preços foram realizadas junto ao mercado de empresas produtoras de copos ecológicos
personalizados. Para o item foram encontrados 3(três) preços de mercado e 2 (dois) públicos (197324373).

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
7.1. Os licitantes deverão indicar, na proposta comercial, as característicasdo produto, conforme tabela 1,
indicando valor unitário e valor total, considerando pedidos mínimos.

7.2. A proposta deverá ser entregue devidamente assinada pelo representante legal da empresa, com o preço
unitário de cada item cotado, incluídas todas as despesas necessárias à entrega do objeto deste Termo de Referência,
como também, todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta licitação.

7.3. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço correspondente a cada item, devendo
obrigatoriamente serem respeitados os valores máximos de referência previstos na tabela do item 1 do edital.

7.4. Para efeito de aceitabilidade das propostas, não serão admitidos valores superiores aos preços
estimados para a contratação em tela, conforme tabela 1.  
8. VALIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1. A validade das propostas apresentadas deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento
das propostas.  

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1. A licitante vencedora será aquela que apresentar menor preço,em atenção ao art. 33, inc. I, da Lei n°
14.133/2021.

9.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências contidas neste
Termo de Referência e/ou Edital, bem como aquelas que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do
orçamento estimado para a contratação, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no art. 59,
II e III da Lei nº 14.133/2021.

9.3. Com base no artigo 17, parágrafo 3º, bem como o Inciso II do artigo 41 da Lei 14.133/2021,
anteriormente à conclusão do julgamento das propostas, a licitante provisoriamente vencedora deverá encaminhar à
Adasa, por correio ou por entrega na sede da Agência, 1 (um) exemplar do item que sagrou-se vencedora, no prazo de
até 15 (quinze) dias após a convocação pelo pregoeiro, para comprovar a qualidade do material produzido, bem como
atendimento às especificações exigidas.
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9.3.1. A amostra será analisada por equipe composta por 3 (três) servidores que irão cotejá-las em face das
especificações do T.R.

9.3.2. A empresa deverá ser comunicada do resultado da análise, em documento com fundamentação pela
aceitação ou pela não aceitação. No segundo caso, o licitante terá a oportunidade de enviar nova amostra que, se
novamente rejeitada, ensejará na sua desclassificação.

9.3.3. Os custos com envio ou com a entrega correrão às custas do licitante.

9.3.4. As amostras deverão ser encaminhadas à sede da ADASA, via correios/transportadoras ou pessoalmente,
e entregues a servidora Rosa Alice Nunes Lima, Coordenadora de Programas Especiais, ou na sua falta, a qualquer
servidor/colaborador da equipe do Programa Adasa na Escola - PAE.

9.3.5. Os produtos encaminhados como amostras, serão computados como materiais entregues na quantidade
total da contratação.

10. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. A participação de consórcios não será admitida, uma vez que os serviços a serem adquiridos são
amplamente comercializados por diversas empresas no mercado, evitando-se, assim, dano à administração por frustrar o
próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço. 

10.2. Nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, a subcontratação é facultativa e poderá ser vedada quando
incompatível com o objeto, o que se verifica no presente caso.

11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
11.1. Os contratos de fornecimento decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados com o
recebimento da Nota de Empenho pela detentora. 

11.2. O prazo máximo para entrega dos materiais será de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
nota de empenho pela detentora. 

11.3. Nos termos dos artigos 140 da Lei 14.133/2021, os produtos objeto deste Termo de Referência serão
recebidos, mediante apresentação de nota fiscal:

11.3.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

11.3.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais.

11.4. Todos os materiais deverão ser entregues devidamente embalados e protegidos, sem uso,acompanhados,
quando for o caso, dos acessórios originais, do manual de preservação e utilização em português.

11.5. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante Ordem de Serviço da unidade requisitante, a qual poderá
ser feita diretamente por nota de empenho ou através de ofício ou e-mail, devendo dela constar: a data, o valor unitário
do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável.

11.6. Para fornecimento dos materiais,a nota de empenho deverá observar osquantitativos mínimos,
considerando-se o estabelecido na tabela 1.

11.7. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal eletrônica ou nota fiscal fatura.

11.8. A empresa fornecedora, quando do recebimento da ordem de fornecimento enviada pela unidade
requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da
identificação de quem procedeu ao recebimento.

11.9. A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.

11.10. Os produtos deverão ser de boa qualidade, condizentes com a marca indicada na proposta, sendo os
mesmos inspecionados no momento de sua entrega, ou posteriormente.

11.11. Os itens que apresentarem defeitos e/ou não atenderem aos padrões mínimos exigidos pelas
especificações serão recusados.

11.12. Não serão aceitos produtos que não apresentem as características estabelecidas no presente Termo de
Referência.

11.13. A empresa fornecedora deverá reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o(s)
material(is) em que se verifique(m) danos decorrentes do transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente pela contratante.

11.14. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela Adasa, o mesmo deverá ser substituído em até 30 (trinta) dias,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para a contratante.
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11.15. Em caso de impossibilidade de entrega, deverão ser comunicados à requisitante, no prazo máximo de 02
(dois) dias (úteis) que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitam o seu cumprimento.
 
12. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRADA(S) 
12.1. Executar fielmente o contrato a ser firmado, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas
vigentes.

12.2. Entregar os materiais sempre que solicitado pelaAdasa, no prazo de até 30 dias após o recebimento da
solicitação.

12.3. Entregar o material no endereço da Adasa situado no SAIN – Setor de Áreas Isoladas Norte - Estação
Rodoferroviária de Brasília, S/N, Sobreloja - Ala Norte – Brasília DF.

12.4. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, e respondendo prontamente às reclamações formuladas.

12.5. Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a
entrega destes esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

12.6. Deverá apresentar a Nota Fiscal e/ou fatura correspondente apenas ao material efetivamente entregue,
conforme previsto no histórico da Nota de Empenho.

12.7. Não utilizar o nome da Adasa para fins comerciais ou em campanhas e materiais de publicidade, salvo
com autorização prévia.

12.8. Apresentar, em conjunto com a Nota Fiscal, a comprovação do pagamento dos encargos tributários ou
fiscais decorrentes da importação, quando o (s) item (s) ofertado(s) for(em) importado(s).

12.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo durante o fornecimento do material, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.

12.10. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, custos de entrega e demaiscustos comerciais resultantes do
fornecimento dos materiais, objeto do presente Termo de Referência.

12.11. Prestar todas as informações requeridas, atender às determinações do fiscal para a correção de eventuais
vícios encontrados, e não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução contratual.

12.12. Observar as obrigações previstas na Lei nº 14.133/21 e no Código de Proteção e Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078/1990).

12.13. Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com as exigências deste Termo de
Referência, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, durante a vigência contratual.

12.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato a ser firmado.

12.15. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente
em seu próprio nome.  
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Cumprir com os compromissos financeiros assumidos por ocasião da emissão da Nota(s) de Empenho(s),
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências convencionadas no contrato a ser firmado. 

13.2. O Regime de Registro de Preços não gera compromisso de aquisição por parte da contratante. 

13.3. Designar servidor como executor do Contrato, fiscalizando seu fiel cumprimento. 

13.4. Solicitar os materiais pretendidos observando a quantidade estabelecida na Ata(s) e os quantitativos
mínimos estabelecidos no item 1.3. 

13.5. Comunicar oficialmente à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quaisquer falhas ou
irregularidades observadas no cumprimento deste Instrumento. 

13.6. Notificar a Contratada sobre a aplicação de penalidades, assegurada a defesa prévia.                   

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento, que atenderá a condições semelhantes às do setor privado, será feito conforme as Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal da empresa
Contratada, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.

14.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após o atesto das Notas Fiscais/faturas, pelo
executor do Contrato.

14.3. O pagamento será efetivado após verificação da regularidade fiscal com a apresentação das certidões

Edital de Licitação ANEXOS I - TERMO DE REFERÊNCIA (200302759)         SEI 00197-00000147/2026-88 / pg. 5



necessárias para esse fim.

14.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

14.5. O CNPJ constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho.

14.6. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pela Unidade Responsável, com o edital, com a ata de registro de preços ou com a proposta do
licitante.

14.7. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida.

14.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.  
15. DAS PENALIDADES 
15.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Pregão, serão aplicadas as
penalidades estabelecidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Distrital 44.330/2023.

16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16.1. Para comprovação da qualificação técnica, o licitante deverá apresentar, junto com os documentos de
habilitação, atestados de capacidade técnica, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, comprovando o fornecimento de brindes ou artigos promocionais com características semelhantes aos desta
licitação. Os atestados devem comprovar a prestação ou fornecimento de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do
quantitativo mínimo exigido do objeto deste certame.

16.1.1. Será admitida a soma de mais de um atestado para que se perfaçam os 20% mencionados no item acima.

16.1.2. O atestado deve conter, no mínimo: nome do adquirente e do fornecedor, data do negócio, identificação
dos bens ou materiais fornecidos.                                         
                                         

17. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 12 (doze)
meses, contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.  
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. O foro para dirimir questões relativas ao Projeto Básico/Termo de Referência e o respectivo Edital será o
de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

18.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não eximirá a Contratada de total
responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

18.3. Após a homologação da Ata de Registro de Preços, não será considerada ou atendida reclamação ou
solicitação de alteração dos preços constantes da proposta da Contratada.

18.4. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis.

                                                                                                                  

  
ROSA ALICE NUNES LIMA

Coordenadora de Programas Especiais

 

 

De acordo,

 

CARLOS PINHEIRO DOS SANTOS BASTOS NETO
Superintendente de Planejamento e Programas Especiais - SPE

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO LOBATO BOTELHO -
Matr.0185049-0, Agente de Contratação, em 14/04/2026, às 15:09, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 200302759 código CRC= 479697E8.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília, S/N - Bairro Asa norte - CEP 70631-900 -

Telefone(s):
Sítio  - www.adasa.df.gov.br

00197-00000147/2026-88 Doc. SEI/GDF 200302759
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Governo do Distrito Federal

Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento
Básico do Distrito Federal

 

 
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone

0800-6449060

   

   

ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
 

Nome da empresa:

CNPJ

Responsável:

Telefone de contato:

E-mail de contato:

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
MÍNIMA 

QUANTIDADE
TOTAL 

V. UNITÁRIO
DE
REFERÊNCIA 

VALOR
TOTAL
(unitário
x
30.000)

1 

Copo retornável personalizado ecológico,
em polipropileno, 400 ml, confeccionado
em material resistente a quedas e
impactos, livres de BPA, com elevada
durabilidade, inodoro, atóxico, resistente
a sucos cítricos e bebidas quentes,
esterilizável até 125ºc, na cor natural
fosco translúcido. Arte fornecida pelo
contratante. A empresa contratada deverá
finalizar e/ou realizar a criação e/ou
diagramação da arte com base em
conteúdos e modelos encaminhados pelo
requisitante da Adasa, em 4 cores. 

10.000 40.000 R$ R$ 

TOTAL DA PROPOSTA (deve considerar o valor para 40.000 unidades) R$ 

 

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO III DO EDITAL
DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO DISTRITAL Nº 39.860/2019

 

PREGÃO 03/2026/ ADASA

LICITANTE: ________________________________________

CNPJ: ____________________________________________

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: ____________________

REPRESENTANTE LEGAL: _____________________________

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: ______________________

 

A pessoa física ou jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara que não
incorre nas vedações do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da
verdade, sob as penas da lei.

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

 

 

 

 

ANEXO IV DO EDITAL 
 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA PROIBIÇÃO DO TRABALHO NOTURNO,
PERIGOSO OU INSALUBRE A MENORES DE 18 (DEZOITO) OU DE QUALQUER

TRABALHO A MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ
A PARTIR DOS 14 (QUATORZE) ANOS

 

 ________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº____________________________, por
intermédio de seu representante legal_____________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº__________________/_______, inscrito(a) no CPF sob o nº_________________________,
DECLARA que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na
condição de aprendiz.

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO V DO EDITAL 
 DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO, CIENTE

DA OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES
 

________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº____________________________, por
intermédio de seu representante legal_____________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº__________________/_______, inscrito(a) no CPF sob o nº_________________________,
DECLARA que atende os requisitos de habilitação.

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

 

 

 

ANEXO VI DO EDITAL 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NAS CONDIÇÕES DA ESTATUTO
NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE DE QUE TRATA

AQUELA LEI, EM ESPECIAL AO SEU ART. 3º, E QUE ESTÁ APTA A USUFRUIR DO
TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO NAQUELA LEI E QUE NÃO SE

ENQUADRA NAS SITUAÇÕES RELACIONADAS NO ART. 4º, § 3º, DA LCP N.º 123/2006)
 

..............................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................e o
CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que estão aptas a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas
situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

 

 

 

ANEXO VII DO EDITAL 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL (CONFORME LEI DISTRITAL

4.770/2012)
 

Eu _____________________________________________, CPF n.º ___________ como representante
devidamente constituído da empresa ____________________, CNPJ n.º ______________, doravante
denominado Licitante, para fins do disposto no presente certame, em atendimento a Lei Distrital n°
4.770/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) A
proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práticas
ecologicamente corretas realizando as seguintes ações: i) Descartar o material utilizado (lâmpadas,
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cartuchos, recipientes de tintas, caixas de papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o
cuidado necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio,
sódio ou similar; cartuchos e recipientes de tintas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos
tóxicos no meio ambiente. ii) Destinações dos materiais recicláveis às cooperavas e associações dos
catadores incentivando a prática da reciclagem e a proteção do meio ambiente. iii) Utilizar papéis
originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos sendo que para os fins a que se
destina esta licitação, somente será utilizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação. b)
A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias
para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se disponível à
fiscalização pelos Órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase de implantação) as seguintes
medidas: _________ (DEVERÁ INFORMAR QUAIS AS MEDIDAS JÁ IMPLANTADAS) tendo como
meta em um prazo de _________ atingir o nível mínimo para reconhecimento pelos Organismos
Ambientais de Empresa Sustentável. c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração
e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

 

 

 

ANEXO VIII DO EDITAL 
DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (ART. 63, IV DA

LEI 14.133/21) 
- apenas para empresas que tenham mais de 100 (cem) empregados, na forma do art. 93 da Lei

8.213/91
 

 

 ________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº____________________________, por
intermédio de seu representante legal_____________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº__________________/_______, inscrito(a) no CPF sob o nº_________________________,
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados
da previdência social (ART. 63, IV DA LEI 14.133/21) 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO LOBATO BOTELHO -
Matr.0185049-0, Agente de Contratação, em 14/04/2026, às 15:09, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 200302985 código CRC= 0978786C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília, S/N - Bairro Asa norte - CEP 70631-900 -

Telefone(s):
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Governo do Distrito Federal
Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento

Básico do Distrito Federal
 

 
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-

6449060

ANEXO IX
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: ______/20__

PROCESSO nº: ____________________________.

PREGÃO nº: ______/20__

VALIDADE: ____ (________) meses, a partir da publicação no DODF e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), não podendo ser superior a um ano, incluindo as prorrogações possíveis.

 

Aos ___________ dias do mês de ___________ do ano de _____________, na Secretaria/Órgão
____________, localizada no ____________, ________, o Secretário/Presidente de ____________,
____________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº
___/2024, Processo SEI nº____, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
______________, especificado(s) no Termo de Referência, ANEXO I do edital de Licitação nº .......... que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas
no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a aquisição ou
contratação em Unidades de acordo com suas necessidades.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:       

EMPRESA (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA
MODELO
(se exigido
no Edital)

unidade Quantidade Valor
unitário

Prazo
(garantia

ou
validade)

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.
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3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1.  O gerenciamento da presente Ata caberá à ADASA, a quem compete a prática de todos os
atos de controle e administração deste registro de preços, de acordo com as disposições con/das no Art. 192
do Decreto-DF 44.330/2023.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.7. Dos limites para as adesões:

4.7.1.  As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

4.7.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. (se
for o caso)
4.7.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual
período, contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.
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5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e se obrigar nos limites dela;

5.7.2. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso
da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.19, observando o item 5.19 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.15.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital poderá:

5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.14.1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.14.2. mantiverem sua proposta original.

5.15. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
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registrados na ata.

5.16. O registro a que se refere o item 5.8. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.17. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.18. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.9.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.18.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.18.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 8.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos.

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,
os preços poderão ser alterados, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

6.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração
de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das
obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

6.5.1. a possibilidade da revisão dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador
signatário da ata de registro de preços;

6.5.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de
preços e da Administração Pública;

6.5.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação
de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

6.6. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e
deliberação a respeito do pedido.

6.7. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação
das penalidades administrativas previstas em lei.

6.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem
interesse em assumir a execução dos serviços, pelo preço registrado na ata.

6.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que
prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado,
adequando-o aos valores praticados no mercado.
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6.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.11. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir a execução dos serviços, pelo
preço atualizado.

6.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas
condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a
contratação, inclusive quanto aos preços estimados para a contratação atualizados, nos termos do
instrumento convocatório.

6.13. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação,
poderá:

6.13.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

6.13.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade
administrativa.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os demais
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.13.
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7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor

8.1.1. for liberado pela Administração Pública;

8.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

8.1.4. sofrer sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração;

8.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

8.2.1. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrados;

8.2.2. por razões de interesse público, devidamente justificadas.

8.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar do recebimento da notificação.

9. DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

10. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. As contratações decorrente da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de Nota
de Empenho, conforme condições estabelecidas em edital.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
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parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão
ou a entidade.

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em _______ vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

11.4. E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de
lido, conferido e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença das testemunhas
abaixo. 

__________________________________________________

__________________________________________________
Autoridade Competente

Licitante vencedor

Testemunhas:

 

 

PREGÃO Nº
/20__                                                                      ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

1º LUGAR
EMPRESA

CGC/CNPJ INSC
ESTADUAL BANCO AGÊNCIA AGÊNCIA CONTA CORRENTE

TELEFONE ENDEREÇO
SÓCIO-DIRETOR RG CPF
PROCURADOR RG CPF
1º LUGAR

ITEM
QTD
ESTIMADA
ANUAL

CÓDIGO
SES UN QTD POR

EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITÁRIO

       

 

PROCESSO Nº                                             PREGÃO Nº /20__               

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

2º LUGAR E DEMAIS LUGARES (indicada para os licitantes que aceitarem cotar preços iguais ao do
vencedor)
EMPRESA

CGC/CNPJ INSC
ESTADUAL BANCO AGÊNCIA CONTACORRENTE

TELEFONE ENDEREÇO
SÓCIO-DIRETOR RG CPF
PROCURADOR RG CPF
1º LUGAR
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ITEM
QTD
ESTIMADA
ANUAL

CÓDIGO
SES UN QTD POR

EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO

       

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO LOBATO BOTELHO -
Matr.0185049-0, Agente de Contratação, em 14/04/2026, às 15:09, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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